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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

R E F . P R O J E T O  D E  L E I N° 0 5 4 /2 0 2 2

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n.° 063/2022, emitido 

pelo Secretário/Relator da CLJR e CFO, Vereador João Marcos Macedo Silveira, Projeto de Lei n° 

054/2022, que “Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que ‘Dispõe sobre as consignações em 

folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá outras 

providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da próxima Reunião da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento, para discussão e análise. 

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 3 de outubro de 2022.

C A R L O S  L E O N E L  D E  O L IV E IR A

Presidente da CLJR

F Á B IO  H E N R IQ U E  N O V A E S  F E R R E IR A

Presidente da CFO

foECIARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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